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NOTA TÉCNICA CT-SAÚDE nº 73/2022 

 

Assunto: Resposta ao Ofício FR.2022.1217, o qual solicita ao CIF a reconsideração das 

Deliberações 598 e 599 

 

1. BREVE HISTÓRICO DO FLUXO DE APROVAÇÃO DOS PLANOS DE AÇÃO EM 

SAÚDE DE RIO CASCA E ARACRUZ 

Na 49ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Saúde (CT-Saúde) o município de Aracruz apresentou 

seu Plano de Ação em Saúde (PAS), no dia 15 de março de 2022, on-line, observando e atendendo os 

fluxos estabelecidos na Nota Técnica nº62/2022 da CT-Saúde e a Deliberação CIF nº 569 de 09 de 

fevereiro de 2022, com base nas diretrizes da Deliberação 551 e seus anexos. Em 11 de abril de 2022, 

o PAS de Aracruz foi avaliado pelo Grupo de Trabalho (GT) Planejamento, que emitiu o Parecer 

Técnico da CT-Saúde nº 11/2022 (Anexo I) que recomendou a aprovação do Plano de Ação em Saúde 

do município de Aracruz, bem como recomendou a inserção de complementações de acordo com 

Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios impactados, (anexo II) da 

NT da CT-Saúde nº 62/2022. Já no dia 14 de junho de 2022, a CT Saúde emitiu NT 67/2022 

recomendando ao CIF a aprovação do plano, uma vez que o município incorporou sugestões do parecer 

n°11/2022.  

O Plano de Ação de Saúde (PAS) do município de Rio Casca foi apresentado inicialmente na 2ª 

Reunião de 2022 GT-Planejamento/CT-Saúde, no dia 17 de fevereiro de 2022. Na mesma data, o PAS 

de Rio Casca foi avaliado pelo Grupo de Trabalho (GT) Planejamento, que emitiu o Parecer Técnico 

da CT-Saúde nº 09/2022, recomendando a inserção de complementações e indicou os itens obrigatórios 

de acordo com Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios impactados 

da NT CT-Saúde nº 62/2022. A partir disso, o município realizou as alterações no PAS, solicitadas no 

Parecer nº 09/2022 da CT-Saúde, e reenviou para a análise da CT em 02 de junho de 2022. Assim, 

recomendou-se, por meio da NT CT-Saúde nº 66/2022, a aprovação com ressalvas do Plano de Ação 

em Saúde encaminhado pelo município de Rio Casca, de maneira, que cumpria todos os procedimentos 

estabelecidos pelas Notas Técnicas da CT- Saúde 04/2018, 09/2018, 27/2020 e 62/2022 e pela 

Deliberação CIF nº 569, de 09 de fevereiro de 2022. 

Aos 14 de agosto, os municípios de Aracruz e Rio Casca apresentaram seus planos na 62° Reunião 

Ordinária do CIF e a CT Saúde apresentou as contribuições de suas NTs. Ademais, cabe destacar que 
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também foram encaminhado à Câmara Técnica e ao Comitê Interfederativo os pareceres da Fundação 

RENOVA (FR.2022.0457 e FR.2022.0883) a respeito dos Planos de Ação, que foram levados em 

conta tanto na tomada de decisão do CIF quanto da CT Saúde. Após a realização de questionamentos 

ao município e à CT, o CIF aprovou os Planos nas Deliberações n° 598 e 599 de 2022 e determinou 

que sua implementação se iniciasse em 60 dias. Ademais, as deliberações também preveem a 

possibilidade de revisão e atualização do plano durante a implementação do PG 14, bem como em 

função de informações novas ou fatos supervenientes. 

2. DOS PEDIDOS E ARGUMENTOS DA FUNDAÇÃO RENOVA (FR 2022.1217) 

Após aprovação e determinação de início da implementação dos Planos de Ação em Saúde, a Fundação 

RENOVA, por meio do Ofício FR.2022.1217, se manifestou contrariamente às deliberações 598 e 

599: 

Desse modo a Fundação (i) reitera  sua  discordância  em  relação ao  fluxo  de recebimento, 

avaliação e validação dos planos de ação em saúde, previsto na Nota Técnica nº 62/2022/CT-

Saúde e  aprovado  por meio  da  Deliberação  CIF  nº  569; (ii)impugna  formal e 

integralmente as Deliberações nº 598 e 599, que aprovaram os Planos de Ação em Saúde de 

Aracruz  e  Rio  Casca, bem  como (iii)requer a RECONSIDERAÇÃO  das  deliberações  em 

referência, para REPROVAR os Planos de Ações em Saúde apresentados. 

Sobre a discordância manifestada, a referida Fundação argumenta: 

(i) Da necessidade de estabelecimento de correlação, através de critérios técnicos, entre 

os impactos à saúde humana indicados e o rompimento. 

(ii) Do entendimento de que apenas após a conclusão dos Estudos Epidemiológicos, 

Toxicológicos e de ARSH seria possível iniciar as ações em saúde no âmbito do TTAC, TAC-

Gov; 

(iii)  Da inadequação do fluxo de recebimento, avaliação e validação dos planos de ação, 

conforme Deliberação CIF n°569; 

 

3. DA AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS E ARGUMENTOS APRESENTADOS PELA 

FUNDAÇÃO RENOVA 

Inicialmente, deve-se chamar à atenção que, no âmbito do sistema CIF não se cogita ato de 

“impugnação” administrativa, já que se trata de instância administrativa final, a teor do TTAC e TAC-
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GOV, não cabendo à Fundação RENOVA impugnar deliberações do CIF, conforme explicitado pela 

Deliberação nº 452/2020. A respeito do pedido de Reconsideração, previsto no art. 32 do Regimento 

Interno do CIF, refere-se apenas às penalidades, o que não é o caso da aprovação e implementação do 

PAS, embora trate-se de obrigação da Fundação RENOVA, mesmo porque integra as ações no escopo 

do PG-14, conforme Deliberação nº 551/2021. Dessa forma, recomenda-se ao Sistema CIF que 

considere o Ofício da referida Fundação como manifestação ou pedido de pauta.  

Cabe ressaltar também que a referida discussão já havia sido debatida na 47ª Reunião Ordinária do 

CIF, tendo sido abordada pelas Notas Técnicas n° 47/2020/CT Saúde e nº 58/2021/CT Saúde, e 

pacificada pelas Deliberações CIF nº 436/2020 e nº 452/2020. O pleito da Fundação Renova não 

contou com o respaldo do entendimento do Comitê, em nenhuma dessas situações, de forma que há 

uma recorrente retomada de debate sobre matéria vencida, o que é vedado pelo Regimento do CIF, em 

seu art. 18, § 7º. 

Assim, mesmo no que tange ao mérito dos pedidos da referida Fundação, as Notas Técnicas n° 

47/2020, nº 58/2021 e n°69/2022, já respondem seus argumentos, de forma que não há nenhum fato 

novo ou superveniente que apresente a necessidade de repisar tais discussões ou reconsiderar as 

Deliberações CIF 598/2022 e 599/2022. O que se pretende com esta Nota Técnica é, portanto, reiterar 

os argumentos que esta mesma CT já apresentou e que foram acolhidos pelo sistema CIF. 

3.1. Da necessidade de estabelecimento de correlação, através de critérios técnicos, entre os 

impactos à saúde humana indicados e o Rompimento; 

De antemão cabe destacar que, no âmbito da saúde, prevalece o princípio da precaução, ou seja, 

havendo indícios da existência de risco à saúde humana é necessário agir tempestivamente para 

prevenir ou mitigar tais riscos. No caso específico do rompimento, a literatura extensamente 

disponível, aponta que muitos agravos e doenças ocasionados em decorrência de desastres naturais e 

tecnológicos, ao longo dos anos, podem não ser comprovados pelo simples estabelecimento de nexo 

causal, de forma que ao levar em consideração apenas este, corre-se sério risco de se agravar as 

vulnerabilidades e condições de saúde da população atingida.  

Além de ferir os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, o entendimento da 

Fundação Renova afronta a literatura científica, os guias e diretrizes (nacionais e internacionais) de 

atuação em saúde nos contextos de desastres, tais como o Guia de Preparação e Resposta do Setor 

Saúde aos Desastres, elaborado pelo Ministério da Saúde e pela Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), 

em que são preconizadas ações de resposta aos desastres de curto, médio e longo prazo. 
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Destacamos, também, a temporalidade como fator determinante das ações de saúde nos contextos de 

desastres: 

Procuramos incorporar a temporalidade como fator importante na tomada de decisão, 

lembrando que os efeitos do desastre sobre a saúde se diferenciam ao longo do tempo, assim 

como têm sua ampliação ou redução diretamente relacionadas à capacidade de resposta 

imediata e do tempo que se leva para a recuperação e para a reconstrução das áreas afetadas 

(FIOCRUZ, 2018, p. 104). 

Ademais, a temática já foi tratada pela presidência do CIF e coordenação da CT Saúde, nas discussões 

das Reuniões Ordinárias n° 57/2020 e nº 58/2020 do CIF, conforme atas, reafirmando que não é 

objetivo da Fundação Renova estabelecer nexo de causalidade, mas identificar e mitigar possíveis 

riscos à saúde humana nas comunidades atingidas, independentemente do estabelecimento de nexo de 

causalidade. 

Cabe ainda mencionar que a FUNDAÇÃO RENOVA vem recorrentemente utilizando de trechos 

genéricos presentes no TTAC, com destaque para as cláusulas 111 e 112, como “riscos”, “correlações” 

e “decorrentes”, sem que haja uma definição clara de seus significados, para buscar imputar ao termo 

uma suposta necessidade de estabelecimento de nexo de causalidade para ações em saúde. Porém, o 

que o Termo de fato menciona de forma clara, na cláusula 110, é que as ações do Programa de Apoio 

à Saúde Física e Mental da População Impactada deveriam ser iniciadas a partir da assinatura do 

TTAC. 

3.2.  Do entendimento de que apenas após a conclusão dos Estudos Epidemiológicos, 

Toxicológicos e de ARSH seria possível iniciar as ações em saúde no âmbito do TTAC, TAC-

Gov: 

Conforme já manifestado na Nota Técnica da CT-Saúde nº 47/2020, não há que se discutir sobre a 

necessidade de elaboração e conclusão dos estudos epidemiológicos e toxicológicos nas áreas atingidas 

como premissa para o início de ações em saúde. 

Nesse sentido, a posição desta Câmara Técnica quanto à relação entre a realização dos referidos 

Estudos e a execução de ações em saúde, já é amplamente conhecida por todos, sobretudo pela 

Fundação Renova, a fim que se considere tal discussão como superada. Mais especificamente, esse 

tema foi incluído na versão de dezembro de 2021 do escopo do Programa 14, o qual foi definido na 

Deliberação CIF n° 551/2021:  
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“Ademais, é fundamental esclarecer que, em que pese estudos em saúde sejam instrumentos 

de grande valor para a melhor compreensão dos impactos na saúde da população e, portanto, 

para melhor definição de estratégias de atuação do Sistema Único de Saúde, a atuação do 

SUS não deve aguardar a realização e finalização destes, devendo por dever constitucional e 

normativo identificar riscos à saúde da população atingida e atuar diante desse cenário.” 

(Anexo I da Deliberação CIF nº 551/2021, p. 17 e 25, grifo nosso) 

De acordo com a Deliberação CIF nº 551/2021, já aprovada pelo CIF, os Planos de Ação em Saúde 

reúnem dados e informações epidemiológicas levantadas e apresentadas pelos municípios, 

considerando a própria lógica de planejamento e informações da política pública de saúde, em que são 

os municípios os geradores dos dados e informações epidemiológicas. Também é necessário pontuar 

que os PAS contam com a orientação da CT-Saúde, sendo avaliados e aprovados por ela. De forma 

que, os estudos do Eixo 2 serviriam para complementar, melhorar ou atualizar esses planos. O próprio 

escopo do PG-14, anexo à Deliberação 551/21, estabelece como uma das ações do subprograma de 

apoio e fortalecimento do SUS:  

Adequação dos Planos de Ação de Saúde de acordo com os resultados dos estudos: Os estudos 

descritos no SP1 trarão, a qualquer tempo, novas informações relativas aos riscos e impactos 

à saúde da população atingida, as quais deverão ser incluídas no apoio e fortalecimento do 

SUS. Essas ações serão planejadas em Planos de Resposta, que são adequações dos Planos de 

Ação de Saúde em resposta aos resultados dos estudos epidemiológicos e toxicológicos. 

(ANEXO I, Deliberação 551/21) 

Cabe destacar que, mesmo após a finalização do Estudo de Avaliação de Risco à Saúde Humana em 

Mariana e a adequação do Plano de Ação do município ao Estudo, aprovada pelo CIF, por meio da 

Deliberação nº 436/2020 a FUNDAÇÃO RENOVA segue se recusando a implementar as ações 

atualizadas. 

Como já mencionado, a Cláusula 110 do TTAC prevê que as ações do programa devem ser mantidas 

a contar da assinatura do Acordo, não por outra razão, antes da judicialização de cláusulas do Programa 

de Saúde, já eram realizadas ações de saúde pela Fundação Renova, especialmente, nos municípios de 

Barra Longa/MG e Mariana/MG. 

“Ressalta-se ainda que os estudos epidemiológicos e toxicológicos previstos na cláusula 111 do TTAC 

devem se basear em indicadores de 10 (dez) anos anteriores ao rompimento da Barragem de Fundão e 

deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos após o rompimento (parágrafo terceiro), 

podendo, inclusive, ser prorrogados, conforme o Parágrafo Quarto. (...) Dessa maneira, o entendimento 

defendido pela Fundação Renova sobre a dependência dos estudos epidemiológicos e toxicológicos para 



 CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE 
CT-SAÚDE/CIF 

 

6 
NOTA TÉCNICA Nº 73/2022 DA CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE 

o desenvolvimento dos planos de ação de saúde seria admitir que as ações de saúde, previstas nos 

Planos, somente serão implantadas no mínimo depois de 10 anos desde o rompimento da Barragem de 

Fundão, o que vai de encontro aos princípios de razoabilidade, tempestividade e precaução, necessários 

à reparação em saúde.” (NOTA TÉCNICA-CT SAÚDE- 69/2022) 

O argumento de que somente após a conclusão dos estudos epidemiológicos e toxicológicos nas áreas 

atingidas seria possível a realização de medidas mitigatórias e que somente eles podem apontar para a 

“existência de eventuais impactos à saúde da população”, não merece prosperar. 

3.3. Da inadequação do fluxo de recebimento, avaliação e validação dos planos de ação, conforme 

Deliberação CIF n°569: 

De início destacamos que a manifestação da FUNDAÇÃO RENOVA não deixa claro quais seriam as 

inadequações no fluxo de avaliação dos Planos de Ação. O ofício retoma a discussão acerca da suposta 

necessidade de realização de estudos epidemiológicos e risco para se elaborar o plano, mas não aponta 

objetivamente quais seriam os problemas do fluxo aprovado pela Deliberação n°569/2022. 

A Deliberação 569/2022 foi aprovada com base na Deliberações CIF n° 551/2021, que define o escopo 

do PG 14, e na Deliberação n°219/18, que definiu as bases mínimas para elaboração do PG-14. Vale 

destacar que a Deliberação n°219/18, aprovou o fluxo para recebimento, avaliação e validação dos 

Planos de Ação dos Municípios atingidos, conforme NT 09/2018, e que tal deliberação foi aprovada 

no CIF sem discordância ou manifestação da FUNDAÇÃO RENOVA sobre o tema (Ata).  

Ainda é necessário mencionar que o fluxo de aprovação dos Planos compõe as ações do Subprograma 

“Apoio e Fortalecimento do SUS” (vide Deliberação 551/2022 e NT 04/2018), que tem como 

premissas as cláusulas 106 e 108 a 110 do TTAC, e define como objetivos: 

“Apoiar o desenvolvimento de ações de planejamento, atenção (assistência e vigilância), 

promoção de saúde, gestão, educação em saúde e capacidade de resposta das Redes Locais de 

Saúde, considerando as especificidades territoriais, por meio de ações mitigatórias e 

reparatórias necessárias para garantir a disponibilidade do atendimento de saúde à população 

atingida.” (Anexo I da Deliberação CIF nº 551/2021, p. 26) 

 

De acordo com o escopo do Programa 14 (Anexo I da Deliberação CIF n°551/2021), é ação do 

subprograma de Apoio e Desenvolvimento do SUS: pactuar Planos de Ação de Saúde, os quais devem 

identificar e reunir informações e demandas da Rede de Atenção à Saúde, assim como das 

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2018/ATA_31_RO_CIF.pdf
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comunidades atingidas, em decorrência dos riscos e impactos advindos do rompimento, para que a 

Fundação Renova possa apoiar e fortalecer as redes de atenção à saúde, conforme suas especificidades. 

No que diz respeito à elaboração dos PAS, a Deliberação CIF nº 569/22, leva em consideração, em 

primeiro lugar, os critérios e áreas definidos pelo TTAC pela Cláusula 109 e pela Nota Técnica 

04/2018, Nota Técnica 62/2022, com o escopo definido pela cláusula 108 e os prazos iniciais da 

cláusula 110. Assim, os municípios podem propor ações nas áreas abrangidas pelo acordo, que 

atendam à população atingida através do fortalecimento do SUS municipal, entendendo que a 

prestação do serviço de saúde pública funciona em rede. Além disso,  a construção do Plano leva em 

consideração a literatura de resposta aos desastres, como o “Guia de preparação e respostas do setor 

saúde aos desastres” (FIOCRUZ, 2018), que preconiza a temporalidade como um fator central na 

tomada de decisão e na capacidade da saúde de conseguir mitigar impactos e riscos.  

Ademais, a elaboração dos planos leva em consideração as metodologias de construção de políticas 

públicas do SUS, calcadas no levantamento e análise de informações epidemiológicas e de saúde pelo 

município, incorporando a participação popular e o planejamento tripartite (estadual, federal e 

municipal), garantidos pela: discussão e avaliação dos planos na CT; apresentação dos planos para o 

Conselho Municipal de Saúde e Comissão de Atingidos; emissão de parecer pela Fundação Renova; 

levantamento de informações nos sistemas SUS, IBGE e sistemas de informação municipal dos 

períodos anteriores e posteriores ao rompimento; entrevistas e participação dos profissionais de saúde 

municipais. Não se sustenta, portanto, a alegação de falta de comprovação técnica na construção dos 

planos, visto que seguem a metodologia de construção de políticas e ações conhecidas no planejamento 

do SUS e buscam focalizar o atendimento das populações atingidas.  

Por fim, é válido reiterar que o fluxo de avaliação dos planos também leva em consideração a 

importância dos estudos epidemiológicos, toxicológicos e de risco à saúde humana a serem realizados, 

na medida em que o escopo do PG 14 (Anexo I- Deliberação CIF 551/2021),  estabelece como uma de 

suas ações a atualização dos planos com base nos resultados dos estudos. Algo que já foi inclusive 

realizado no sistema CIF para o município de Mariana, apesar de manifestação e recusa de 

implementação pela referida Fundação.  

As deliberações 218, 551 e 569 se baseiam em critérios técnicos, na participação popular, nas 

metodologias do SUS, na literatura de resposta do setor saúde aos desastres e não ignoram a 

importância dos estudos para atualizar, reforçar e adequar as ações de saúde. Mas, entendem, como o 
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próprio TTAC preconiza em sua cláusula 110, a necessidade de iniciar as ações em saúde a contar da 

assinatura do termo.  

4. DA APROVAÇÃO DOS PLANOS DE AÇÃO EM SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DE 

ARACRUZ E DE RIO CASCA: 

A elaboração dos Planos de Ação em Saúde (PAS) foi realizada pelos municípios com finalidade de 

reparar os impactos absorvidos pela população e pelos serviços de saúde, seguindo os critérios e 

premissas da NT 62/2022 e da Deliberação 569/22, com orientações das Secretarias Estaduais de 

Saúde, tendo sido avaliado por duas vezes pela CT Saúde,  passado por parecer da Fundação Renova, 

apresentado aos Conselhos Municipais de Saúde e à Comissão de Atingidos. Assim como no 

planejamento das políticas e ações do SUS, parte importante das informações e dados em saúde são 

coletados e analisados pelos municípios. Dessa forma, seguem anexas (Anexos I e II) as manifestações 

dos municípios em resposta aos itens II e III do Ofício FR. 2022.1217 (Plano De Ação em Saúde de 

Aracruz e Plano de Ação em Saúde de Rio Casca) 

5. CONCLUSÃO 

Assim sendo, o entendimento desta Câmara Técnica é que os pedidos de impugnação e 

reconsideração da Fundação Renova não merecem prosperar, recomendando ao Comitê 

Interfederativo pela rejeição dos pedidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA NOTA TÉCNICA Nº 73/2022: 

Luiz Fernando Prado de Miranda - Secretaria de Estado de Saúde Minas Gerais 

Clara de Oliveira Lazzarotti Diniz – Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Thiago de Oliveira Gonzaga - Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

 

Nota Técnica aprovada em 21/09/2022, na 54ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de 

Saúde. 

 

 

Luiz Fernando Prado de Miranda 

Coordenador da Câmara Técnica de Saúde 
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ANEXO I 

Manifestação do município de Rio Casca/MG 
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ANEXO II 

Manifestação do município de Aracruz/ES 
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